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LEI COMPLEMENTAR N° 1.440 , DE 30—DE SETEMBRO DE 2021.  

Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Complementar n° 880, de 07 de 
dezembro de 2007, que instituiu o Estatuto do Magistério Público do Município de 
Mogi Guaçu e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  O art. 19 da Lei Complementar n° 880, de 07 de dezembro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 A atribuição anual de aulas/classes, na unidade escolar, dar-se-á pela 
observância rigorosa à ordem de classificação disciplinada pelo artigo 47 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Havendo impossibilidade de acúmulo dos horários, na escola sede, 
os professores aØ/do: 

- terão assegurado o direito de preferência de escolha de aulas/classes, segundo 
sua classificação, antes de iniciado o processo geral de remoção de que trata esta Lei Complementar. 

li - serão colocados a disposição da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser 
aproveitados para substituir docentes de outras classes/escolas ou para atividades didáticos-pedagógicas e 
extracurriculares, conforme a necessidade e conveniência da Administração. 

Art. 20  As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, notadamente os arts. 20 e 46 da Lei Complementar n° 880, de 07 de dezembro 
de 2007 (Estatuto dó Magistério Público de Mogi Guaçu). 

Mogi Guaçu, 30 de Setembro de 20214- 	4T4° da Fundação do Município, 
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à publicação na data supra. 
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em 09 de Abril de 1877". 


